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MAT.4538 - MARCIANE PASSOS RAMIRES - REF.12/2014 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.4538 - MARCIANE PASSOS RAMIRES - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.4769 - MÁRIO MIGUEL RUSSO FILHO - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.4853 - MARCIA MARIA LEMES DOS SANTOS - 
REF.1/2015 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.4971 - MARIA NAZARE DE ALMEIDA - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.7/2013 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.8/2013 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.9/2013 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.10/2013 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.11/2013 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.12/2013 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.1/2014 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.2/2014 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.3/2014 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.4/2014 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.5/2014 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.6/2014 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.7/2014 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.8/2014 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.9/2014 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.10/2014 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.11/2014 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.5268 - MARISA PACHECO VIEIRA - REF.12/2014 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.5269 - WAGNER LONGO KASAKEVIC - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.5473 - CILSO JORGE MESSIAS - REF.11/2014 - INDEFE-
RIMENTO TOTAL.

MAT.5473 - CILSO JORGE MESSIAS - REF.12/2014 - INDEFE-
RIMENTO TOTAL.

MAT.5714 - JOÃO BATISTA RAMOS GAMMARO - 
REF.1/2015 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.6151 - NORMA MINEI - REF.1/2015 - INDEFERIMENTO 
TOTAL.

MAT.6288 - MARIA EMILIA DA CRUZ - REF.1/2015 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.6293 - DONIZETI DE SOUZA MACHADO - REF.11/2014 
- INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.6293 - DONIZETI DE SOUZA MACHADO - REF.12/2014 
- INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.6293 - DONIZETI DE SOUZA MACHADO - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.6316 - ROSELY TERESINHA ASSIS - REF.1/2015 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.6346 - AVELINO SPINOLA DE OLIVEIRA - REF.7/2013 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.6346 - AVELINO SPINOLA DE OLIVEIRA - REF.8/2013 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.6346 - AVELINO SPINOLA DE OLIVEIRA - REF.9/2013 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.6959 - MARCOS LUIZ FERNANDES - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.7017 - LOURDES DA CRUZ MARACCI - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO PARCIAL.

MAT.7052 - JOSÉ CARLOS BORGES - REF.1/2015 - INDEFE-
RIMENTO TOTAL.

MAT.7141 - LUCIA HELENA ALBANI PRADO SUMARES - 
REF.1/2015 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.7970 - GABRIELA MARIA SOARES - REF.12/2014 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.7970 - GABRIELA MARIA SOARES - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.7998 - DEBORA STELA DAVID - REF.1/2015 - INDEFE-
RIMENTO TOTAL.

MAT.8160 - EVANDRO CUNHA DE ASSIS SANTOS - 
REF.1/2015 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8184 - MARIA JOSE MACHADO MENDES - REF.1/2015 
- INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8214 - ANTONIO CARLOS CIMINI COLLARES - 
REF.1/2015 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8224 - ORLANDO MARCONDES MACHADO JUNIOR - 
REF.1/2015 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8345 - EDNA DE VASCONCELOS LUCIANO FREIRE - 
REF.1/2015 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8374 - ANELISE CARDOSO DE LEMOS BOTTARI - 
REF.1/2015 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8377 - NILO JOSÉ SIMÕES NÓVOA - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8442 - PAULO ROBERTO AGUIAR MEIRELLES - 
REF.1/2015 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8615 - VIRGINIA CONCEIÇÃO GERALDO - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8649 - SUZANA DE CASTRO CAMPOS - REF.10/2014 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8649 - SUZANA DE CASTRO CAMPOS - REF.11/2014 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8649 - SUZANA DE CASTRO CAMPOS - REF.12/2014 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8649 - SUZANA DE CASTRO CAMPOS - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8651 - MARIA APARECIDA GOMES HELENO - 
REF.1/2015 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8672 - PAULO DANTAS DE ARAÚJO - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.8701 - RICARDO OLIVEIRA DOS REIS - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.9012 - ELIANA RAMOS - REF.4/2014 - INDEFERIMEN-
TO TOTAL.

MAT.9012 - ELIANA RAMOS - REF.5/2014 - INDEFERIMEN-
TO TOTAL.

MAT.10833 - EDUARDO GINESI DA SILVA - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.11164 - MARIA LÚCIA FIGUEIREDO - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.11231 - ORLANDO ARAUJO GOIS - REF.1/2015 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.11253 - REINALDO MANOEL DE OLIVEIRA - 
REF.1/2015 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.11280 - ANDRE JOSÉ TRASSATO - REF.1/2015 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa, PRORROGAR 
por 02 (dois) anos o prazo de validade do Concurso Público cujo 
resultado foi homologado pela Decisão da Mesa nº 1559/2013, 
publicada em 12 de março de 2013, para os cargos de Ana-
lista Legislativo e Técnico Legislativo, nos termos do Edital nº 
01/2012, publicado em 15 de agosto de 2012.

(Decisão nº 717/2015);

DE 27/02/2015
DESPACHOS DA PROCURADORIA
RG Nº 7049/2014
Procedência: ADMINISTRAÇÃO DA ALESP
Interessado: Rogério Trecco
Assunto: Sindicância. Intimação para apresentação de 

alegações finais.
Diante da juntada das informações prestadas pelo Serviço 

de Controle de Frota (fls. 50/53) e da cópia do Laudo Pericial 
(fls. 57/60), encerro a fase probatória.

Abra-se prazo para as Alegações Finais, nos termos do 
caput do artigo 292 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968.

Publique-se. Intime-se
Dr. Marcelo C. Campos, OAB/SP-239.903
(Republicada por ter saído com incorreções).

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 2/03/2015
PROCESSO RG Nº 1638/92
Interessada: ITIMI SAITO
Assunto: Aposentadoria - Desistência do pedido.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições, DEFERE a solicitação protocolada sob o nº 
1052/2015, de cancelamento do pedido de aposentadoria 
formulado pela Sra ITIMI SAITO, RG. n.º 4.236.885-6, no proto-
colado nº 706/2015.

PROCESSO RG Nº 7331/14
Interessada: ADMINISTRAÇÃO DA ALESP
Assunto: Apuração Preliminar de natureza investigativa – 

Denúncia entre servidores
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, à vista das considerações constantes de fls. 17/22, 
no relatório da Presidente do Procedimento, DETERMINA O 
ARQUIVAMENTO do Processo RG 7331/14, de apuração preli-
minar de natureza investigativa, instaurado após denúncia do 
servidor Luiz Ricardo Barbosa Ulson, matrícula 11.252, em face 
do servidor Sergio Luiz Pinto da Silva, matrícula 24.440 por não 
configurar infringência ao disposto no inciso VI do artigo 241 
da Lei Estadual nº 10.261/68.

DE 27/02/2015
PROCESSO DIGITAL Nº 334/2014
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Ata de Registro de Preços nº13/2014 - Aquisição 

de açúcar refinado pelo sistema de Registro de Ata de Preços 
- Autorização de Compra nº 387/2014 -Atraso na entrega - Apli-
cação de penalidade de multa por mora na entrega dos bens.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 7º e com fun-
damento na disposição contida no artigo 3º, inciso I, ambos do 
Ato nº 4/2000 da Mesa Diretora da ALESP, combinados com o 
artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93, CONSIDERANDO o Rela-
tório de Ocorrência com o Fornecedor (ROF), de 18/12/2014, 
emitido pelo Serviço de Almoxarifado, dando conta de atraso 
na entrega dos itens que compõem o objeto da Autorização 
de Compra nº 387/2014, firmada entre este Poder e a empresa 
SÃO JERÔNIMO DISRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - ME; 
CONSIDERANDO o Relatório de Regularização de Fornecedor, 
também emitido pelo Serviço de Almoxarifado, noticiando que 
o objeto do ajuste em questão foi adimplido em 18/12/2014, 
portanto 01 (um) dias após a expiração do prazo previsto para 
a entrega de referido objeto, conforme fazem prova a nota fis-
cal nº 2246, emitida pela contratada, bem como correspondente 
Termo de Recebimento Provisório elaborado pela Comissão 
Gerenciadora da Ata; CONSIDERANDO que, em cumprimento 
ao princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, 
a Administração deste Poder remeteu à contratada o ofício SGA 
nº 51, de 02/02/2015, concedendo-lhe prazo para apresentar 
justificativa detalhada e razoável para o apontado atraso; 
CONSIDERANDO a informação do Serviço de Protocolo Geral, 
datada 23/02/2015, bem como comprovante de rastreamento 
da página eletrônica da empresa de Correios e Telégrafos, 
dando conta de que referido ofício foi efetivamente entregue à 
contratada aos 10/02/2015; CONSIDERANDO que transcorreu o 
prazo ‘in albis’, sem apresentação de defesa prévia, conforme 
informação do Serviço de Protocolo Geral de 23/02/2015, DECI-
DE APLICAR A PENALIDADE DE MULTA POR MORA à empresa 
SÃO JERÔNIMO DISRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - ME, no 
montante equivalente a R$ 16,22 (dezesseis reais e vinte e dois 
centavos), nos termos dos cálculos contábeis elaborados pelo 
Serviço de Contabilidade aos 25/02/2015.

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS
DE 2/03/2015
O DRH TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DE SERVIDORES COM 

COMPROVAÇÕES PARA FINS DE AUXÍLIO-SAÚDE INDEFERIDAS 
TOTAL OU PARCIALMENTE, NOS TERMOS DO ATO Nº 12/2012, 
DA MESA, E SUAS ALTERAÇÕES:

MAT.2353 - SONIA REGINA DE SOUZA COMUNALE - 
REF.1/2015 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.3253 - SANDRA TORRES GARRIDO - REF.12/2014 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.3253 - SANDRA TORRES GARRIDO - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.3260 - HENRIETTE FRANCISCA TATER SOUZA DIAS - 
REF.1/2015 - INDEFERIMENTO PARCIAL.

MAT.3442 - CÉLIA MARIA ATIENZA - REF.12/2014 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.3442 - CÉLIA MARIA ATIENZA - REF.1/2015 - INDEFE-
RIMENTO TOTAL.

MAT.3493 - ROSEMEIRE FERNANDES - REF.12/2014 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.3493 - ROSEMEIRE FERNANDES - REF.1/2015 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.3494 - GELNI MOURA DOS SANTOS - REF.5/2014 - 
INDEFERIMENTO PARCIAL.

MAT.3753 - WANIA RICCHETTI BASSO - REF.1/2015 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.3820 - CELIA BUENO VELAZQUEZ - REF.1/2015 - INDE-
FERIMENTO TOTAL.

MAT.4005 - ROSA MARIA BUENO VELAZQUEZ - REF.1/2015 
- INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.4312 - IVETE GEBARA - REF.1/2015 - INDEFERIMENTO 
PARCIAL.

MAT.4448 - ANNA CHRISTINA DZIEKAN RODRIGUES HIL-
GERT - REF.1/2015 - INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.4459 - ROSELI MOITA GONÇALVES - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

MAT.4516 - DULCINÉIA APARECIDA STOCCO - REF.1/2015 - 
INDEFERIMENTO TOTAL.

VALERIA MARIA PEREIRA GUIMARAES, RG nº 223457607, 
matrícula nº 22011, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº 705/2015);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

JAIR FERNANDES MOLINA, RG nº 5493683-4, para exer-
cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
DAIANE MENESES FIGUEIRA SILVA.

(Decisão nº 706/2015);
JAMILE ABOU NOUH, RG nº 17531158, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de VALDIR FERREI-
RA, ficando exonerado do cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
VII na data de sua posse.

(Decisão nº 707/2015);
LUCIANO ARANTES LIEBANA, RG nº 7549498, para exercer, 

em comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga 
decorrente da exoneração de MARCELO DIAS DE FREITAS.

(Decisão nº 708/2015);
MARCOS ROGERIO MENANI, RG nº 16912235-9, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
JOSÉ MAURO MOREIRA BARBOSA.

(Decisão nº 709/2015);
TIAGO TOLENTINO DE SOUZA, RG nº 41185857-9, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
I, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
CLEBER FALCONI BELCHIOR.

(Decisão nº 710/2015);
VALDIR FERREIRA, RG nº 3800835, para exercer, em comis-

são, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar 
nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de JAMILE 
ABOU NOUH, ficando exonerado do cargo de ASSESSOR ESPE-
CIAL PARLAMENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº 711/2015);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 22923, JOSIANE RIBEIRO MUNIZ DE CERQUEIRA, GED 
Nível I

(Decisão nº 712/2015);
Mat 23422, EIDE SANTANA DE SOUSA, GED Nível VIII
(Decisão nº 713/2015);

PROCESSO RG Nº 494/13
Interessada: SILMARA DE OLIVEIRA LAUAR
Assunto: Cessação de afastamento
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, e atendendo a solicitação pro-
tocolada sob o nº 503/2015, apresentada pela interessada, DECI-
DE CESSAR, a partir de 02 de fevereiro de 2015, os efeitos da Deci-
são de Mesa nº 212/2015, publicada no DOE do dia 30/01/2015, 
que autorizou a prorrogação do afastamento da servidora SILMA-
RA DE OLIVEIRA LAUAR, matrícula 9902, até 31/12/2015, junto ao 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo.

(Decisão nº 714/2015);

PROCESSO RG Nº 580/15
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
                     DE SÃO PAULO
Assunto: Solicita o afastamento de Denise Gaidys da Silva
Referência: Ofício TRE/SP nº 08/CE de São José dos Campos
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, e com base no Parecer 
nº 08-2/2008, da Procuradoria e no artigo 31 do Ato 30/2010, 
DECIDE AUTORIZAR o afastamento, sem prejuízo de seus venci-
mentos e das demais vantagens do cargo, da servidora DENISE 
GAIDYS DA SILVA, RG. 13.708.274-5, matrícula 6957, ocupante 
em caráter efetivo do cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do 
SQC-II, junto 411ª Zona da l Regional Eleitoral de São José dos 
Campos, até 31 de dezembro de 2015.

(Decisão nº 715/2015);

PROCESSO DIGITAL Nº 1269/2014
Interessado: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Emissão de nota de empenho ordinário para aten-

der despesas com a Taxa de Administração da SPPREV referente 
ao exercício de 2015.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, considerando o Comuni-
cado SPPREV, referente à Taxa de Administração da Resolução 
SF-32/2014, à vista do contido nos autos do Processo Digital 
nº 1269/2014, notadamente a manifestação do Serviço de 
Contabilidade em 02/12/2014, nos termos do artigo 26 da Lei 
federal nº 8.666/1993, com suas alterações, DECIDE RATIFICAR 
o ato praticado pelo Senhor Secretário Geral de Administração 
em 02/12/2014 concernente à abertura de nota de empenho 
ordinário, bem como a realização das respectivas despesas, 
para atender despesas com a Taxa de Administração da SPPREV 
(elemento econômico nº 339139-96 – Taxa de Administração 
SPPREV) referente ao exercício de 2015.

(Decisão nº 698/2015);

PROCESSO RG Nº 4764/1995
Interessada: DALVA BERKOVICK LEOPOLDO
Assunto: Indenização de Licença-Prêmio
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, com supedâneo no 
Ato nº 19, da Mesa de 18 de dezembro de 2014, resolve DEFE-
RIR a solicitação de indenização de licença-prêmio feita pela 
senhora DALVA BERKOVICK LEOPOLDO, viúva do ex-servidor 
ISAC LEOPOLDO DE OLIVEIRA, matrícula 12.879, falecido em 
26/10/2010, referente aos períodos aquisitivos compreendidos 
entre 1988 a 1993 e 1993 a 1998, concedido ao ex-servidor e 
passíveis de indenização.

(Decisão nº 716/2015);

PROCESSO RG Nº 4859/2011
Procedência: PRESIDÊNCIA
Interessado: DEPARTAMENTO PARLAMENTAR
Assunto: Outros – Solicita realização de Concurso Público 

para Taquígrafos na Assembleia Legislativa
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE à vista de tudo 
quanto consta no Processo RG nº 4859/2011, que trata da reali-
zação de Concurso Público para provimento de cargos vagos do 

E o prefeito Ortiz Filho, de Taubaté, baixou a seguinte medi-
da, pela Secretaria da Educação: os professores que entrarem 
de licença, ou faltarem, não receberão esse trabalho feito fora 
da sala de aula, que lá é o famoso horário coletivo de trabalho 
pedagógico, um trabalho importante. Então, se o professor 
ficou doente ou tirou uma licença médica, não vai receber. É 
um absurdo!

Isso é um atentado contra a carreira do Magistério. Se isso 
virar moda, se as prefeituras iniciarem um movimento como 
esse, de fazer ajuste fiscal, de cortar o investimento na área da 
Educação cortando os salários dos professores, estamos perdi-
dos. Vai parar tudo. Vai parar o Estado de São Paulo, vai parar o 
Brasil. A Educação vai entrar num verdadeiro “apagão”.

Quero registrar aqui esse protesto do nosso mandato e dos 
professores de Taubaté, que estão extremamente revoltados 
com esse confisco salarial. Essa denúncia foi trazida a nós pelo 
professor Fernando Borges, um professor combativo da rede 
estadual e da Apeoesp.

Quero fazer aqui essa denúncia, que é uma denúncia 
preventiva também, porque me preocupa que outros prefeitos 
possam estar pensando em fazer o mesmo, e até mesmo o 
governador Geraldo Alckmin, que está querendo cortar mais 
recursos da Educação. Tanto é, que demitiu milhares de profes-
sores. Fechou salas de aula e o efeito colateral foi a superlota-
ção de salas.

Estamos vivendo um verdadeiro drama. Mostrei, na sema-
na passada, listas de salas com 50 a 55 alunos no Ensino 
Fundamental e no Ensino Médio. A imprensa, mesmo, divulgou 
isso. O governador está enxugando o Orçamento da Educação e 
cortando o investimento na contratação de professores - o que 
é um verdadeiro crime, um verdadeiro absurdo.

Agora, o que esse prefeito de Taubaté está fazendo é algo 
jamais visto até agora: cortar uma parte do salário do professor. 
Se o professor sofrer um acidente e tirar uma licença médica de 
uma semana ou de um mês, ele perderá uma boa parte do seu 
salário. Ele não vai ter a remuneração desse horário coletivo do 
trabalho pedagógico. É um absurdo.

Já pensaram, se a Prefeitura de São Paulo começar a fazer 
isso, também, com os professores que têm jornada, que têm 
Jeif? Se isso acontecer com o HTPC dos professores da rede 
estadual? Isso vai prejudicar ainda mais os já prejudicados 
professores.

Então, fica aqui o nosso protesto contra essa medida da 
Secretaria Municipal de Taubaté e do prefeito. Um crime como 
esse, um atentado como esse contra o Magistério municipal 
de Taubaté, só pode ter o aval do prefeito, Ortiz Jr., porque a 
Secretaria da Educação não faria isso sem a autorização da 
Prefeitura.

Muito obrigado.
O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - Sra. Presidente, havendo 

acordo entre as lideranças presentes em plenário, solicito o 
levantamento da presente sessão.

A SRA. PRESIDENTE - SARAH MUNHOZ - PCdoB - Sras. 
Deputadas, Srs. Deputados, havendo acordo entre as lideranças 
presentes em plenário, esta Presidência vai levantar a sessão. 
Antes, porém, cumprindo determinação constitucional, adita 
à Ordem do Dia o Projeto de lei nº 1.180, de 2011, vetado. 
Convoca, ainda, V. Exas. para a Sessão Ordinária de amanhã, à 
hora regimental, informando que a Ordem do Dia será a mesma 
da sessão de quinta-feira, dia 19 de fevereiro de 2015, e o adi-
tamento anunciado.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 15 horas e 32 minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 10/02/2015
PROCESSO RG Nº 1904/2014
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Solicitação de crédito suplementar, com ofereci-

mento de recursos orçamentários, para atendimento de des-
pesas com aquisição de equipamentos e material permanente 
– Autorização.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista dos elementos apre-
sentados pela Gestora da Divisão de Planejamento e Controle 
Orçamentário do Departamento de Finanças a fls. 86 do proces-
so em epígrafe, DECIDE AUTORIZAR seja procedido ao pedido 
de crédito suplementar ao Poder Executivo, com oferecimento 
de recursos orçamentários, por meio do Sistema de Alterações 
Orçamentárias – SAO, na importância de R$ 1.840.000,00 
(um milhão, oitocentos e quarenta mil reais), objetivando o 
atendimento de despesas com aquisição de equipamentos e 
material permanente, nos termos do demonstrativo constante 
da mencionada manifestação da Divisão de Planejamento e 
Controle Orçamentário.

(Decisão nº 536/2015);

DE 2/03/2015
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

ANNA CECILIA BARBOSA SANTANA, RG nº 305234869, 
matrícula nº 24573, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº 699/2015);
DAIANE MENESES FIGUEIRA SILVA, RG nº 449054147, 

matrícula nº 24148, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº 700/2015);
DIRCE MIGUEL AOKI, RG nº 56533317, matrícula nº 24682, 

do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR VI, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, 
da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº 701/2015);
JOSÉ MAURO MOREIRA BARBOSA, RG nº 118350043, 

matrícula nº 24739, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº 702/2015);
LUCIANA SCALFI SARAIVA, RG nº 217725193, matrícula nº 

24645, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR I, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº 703/2015);
MILTON VILLELA MENDES DE ALMEIDA, RG nº 252928039, 

matrícula nº 19151, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DA LIDERANÇA, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
tos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº 704/2015);
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